ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICIPIO DE PORTO VERA CRUZ - RS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA — SMEC

Ata n° 07/2024

Aos vinte e um dias do més de novembro de dois mil e vinte e quatro, as treze
horas e trinta minutos, reuniram-se, em sessado ordinaria, os membros do
Conselho Municipal de Educagio para deliberar e definir os critérios de acesso
as vagas de matricula para a educagao infantil e séries iniciais. Durante a
reunido, foram discutidos aspectos relacionados & demanda crescente por
vagas, a necessidade de critérios equitativos e transparentes e a priorizagédo de
grupos em situagéo de vulnerabilidade social. Apés ampla analise e debate entre
os conselheiros, decidiu-se que os critérios que norteardo a ordem de acesso as
vagas serao os seguintes: 1°- Beneficiarios dos programas de transferéncia de
renda, nos termos da Lei n° 14.851/2024, art. 3°, §4° e Lei n° 13.005/2014
(estratégia 1.14); 2°- Criangas em situagdo de vulnerabilidade, nos termos da Lei
n® 13.257/2016, art. 7°, inciso Il; 3°- Criangas vitimas de violéncia doméstica e
familiar, nos termos da Lei n° 14.344/2022, art. 21; 4°- Criangas portadoras de
necessidades especiais, nos termos da Lei n® 13.146/2015, art. 28, inciso |, e Lei
n° 8.069/1990, art. 54, inciso Ill; 5°- Criangas cujas maes se encontram sob
custodia em unidade de privagéo da liberdade, nos termos da Lei n° 8.069/1990,
art. 8°, §10; 6° - Questées situacionais e territoriais locais, incluidas a situagéo
socioecondmica familiar e a condigdo de monoparentalidade das familias, nos
termos da Lei n° 14.851/2024, art. 3°. Ficou definido, assim, que os critérios
estabelecidos sédo cumulativos, sendo que cada critério equivale a um ponto. O
somatoério total dos pontos serd considerado como o primeiro critério de
classificagdo para o acesso as vagas. Em caso de empate na pontuagéo, sera
observada a ordem cronolégica de inscrigdo no cadastro de intencdes,
considerando-se a data e a hora do registro como critério de desempate. Nada
mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata que segue assinada por mim e
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